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Senhor Presidente

Tenho à honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem — DER a

ceder, a título gratuito, ao Município de José Bonifácio, os direitos possessó-

rios que detém sobre faixa de terra ali situada.
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A faixa em questão, que mede 57.000m? (cinquenta e

sete mil metros quadrados), integra via de acesso da Rodovia BR-153 àquele

Município e, com o crescimento da cidade, foi absorvida pelo perímetro ur-

bano.
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Assim, a medida atende aos interesses comuns do ce-

dente e do cessionário, pois o imóvel passará à administração da municipali-

dade, desonerando o Departamento de Estradas de Rodagem — DER do custo

de sua conservação.

O Conselho do Patrimônio Imobiliário aprovou a

cessão ora proposta.

Expostos, assim, os motivos determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar os documen-

tos necessários à instrução da propositura.
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GABINETE DO GOVERNADOR 2. (LEGISLATIVO
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO EST

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1998.

Autoriza o Departamento de Estradas
de Rodagem — DER a ceder direitos possessó-
rios de imóvel situado no Município de José
Bonifácio.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica o Departamento de Estradas de Ro-

dagem — DER autorizado a ceder gratuitamente ao Município de José Bonifá-

cio os direitos possessórios que detém sobre faixa de terra com benfeitorias de

terraplanagem e pavimentação, situada no trecho de acesso que liga a Rodovia

BR-153 àquela cidade, para fins de sua utilização como via pública.

Artigo 2o - O imóvel, com a área de 57.000m?, ca-

racterizado no Desenho CDT. 9/5886, constante do Processo no

213.112/DER/92, assim se descreve e confronta:

inicia no ponto A, junto à cerca esquerda da faixa de
domínio, na altura da estaca 0 (zero), ao lado das Ruas Santos Du-
mont e Av. Antonio Gonçalves Silva; segue em reta ao longo da

cerca até estaca 20+5,30m (cinco metros e trinta centímetros), con-

frontando com o perímetro urbano, na extensão de 405,30m (quatro-

centos e cinco metros e trinta centímetros), segue em curva até es-
taca 33+11,28m (onze metros e vinte e oito centímetros), confron-
tando com o perímetro urbano, na extensão de 265,98m duzentos e
sessenta e cinco metros e noventa e oito centímetros); segue em reta

até o ponto B, na altura da estaca 95, confrontando com o perímetro

urbano, na extensão de 1.228,72m (um mil, duzentos e vinte e oito

metros e setenta e dois centímetros); deflete 90o (noventa graus) à
direita, e, em reta de 30m (trinta metros), atinge o ponto C, junto à
cerca oposta (direita) confrontando com o DNER; segue em reta ao

longo cerca, retornando até estaca 33+11,28m (onze metros e
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vinte e oito centímetros), confrontando com o perímetro urbano, na
extensão de 1.228,72m (um mil, duzentos e vinte e oito metros e
setenta e dois centímetros); segue em curva até estaca 20+5,30m

(cinco metros e trinta centímetros) confrontando com o perímetro
urbano, na extensão de 265,98m (duzentos e sessenta e cinco metros
e noventa e oito centimetros); segue em reta até o ponto D, na altura
da estaca O (zero), confrontando com o perímetro urbano, com a ex-
tensão de 405,30m (quatrocentos e cinco metros e trinta centíme-
tros); deflete 90o (noventa graus) à direita, e, em reta de 30m (trinta
metros) atinge o ponto A inicial, e confrontando com o perimetro

urbano; encerrando uma área de 57.000m”? (cinquenta e sete mil

metros quadrados).

Artigo 3o - O Município de José Bonifácio assumirá

a responsabilidade de regularizar o domínio e responder por eventual indeni-

zação relativamente à área referida no artigo anterior, sem quaisquer ônus

para o DER.

Artigo 4o - Da escritura deverão constar cláusulas,

termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fim a

que se destina e impeçam sua transferência a qualquer título, estipulando-se,

ainda, que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, indepen-

dentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Cov w
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Nos termos flo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente prdposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 182o a 2o Sessões Ordinárias (de

11/12/98 a 09/02/99), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 02/02/99
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Ao Senhor Dep, paro
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